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ESTADO DE llIATO GROSSO -, 

DE 30 DE OUTUBRO DE 1.958. 

Dá nova redação aos artigos 30 e 50 
da Lei nO 687 de 12 de dezembro de 1953 e 
dá outras providências; 

: 
Faço saber. que a Assembléia Legislativa do Eg 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo l0 - O artigo 30 da Lei nO 687,de 12 de 

dezemb~o de 1 953,passará a ter a seguinte redação: 
O Estado divide-se em 25 comarcas,as.im elas si 

:1'icadas: 
I- ••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••• 

lI-Comarcas de primeira entrância : Alto Ara~ 
a ,Barra do Garças,Bela Vista,Rio Brilhante,Diamantino,Guiratin­

'ga,Coxim,Miranda,Maracajú,Porto Murtinho,Poxoreu,Aparecid.a do T.ll 
boado,Santo Antonio de Leverger e Rondonópolis. 

Artigo 20 - O artigo 50 terá a seguinte redação 
As secções judiciárias são as seguintes: 
la Secção :- Cuiabá,S~~to Antonio de Leverger, 

Poconé,Rosário Oéste,Diamantino,Poxôreu,Guiratinga,Alto Araguaia, 
Barra do Gerças e Rondonópolis. 

Artigo 30 - O Poder Ju~ciário tomará as provi 
dências necessárias para a instalação da Comarca de Rondonopolis. 

Artigo 4~ - Esta lei entrará em vigôr a partir - , de l0 de janeiro de 1 950,revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 30 de outubro / 
de 1958,1370 • da lndepe~dencia e 700 da epública. 
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